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                     ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
             CÂMARA MUNICIPAL DE AREAL 

 

 
 

Decreto Legislativo nº  197     -   de  23  de março  de 2022. 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE O ACATAMENTO DO PARECER DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E POR 
CONSEGUINTE DA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ORDENADOR DE DESPESA - EX-PREFEITO FLÁVIO 
MAGDALENA BRAVO E DO TESOUREIRO – CARLOS 
EDUARDO  DA SILVA TELLES -  REFERENTE AO EXERCÍCIO  DE 
2016. 
 
 
 

 
O SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREAL: 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREAL APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 
Art.1°.  Acata-se o  Parecer do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e 
por Conseguinte, ficam Aprovadas a Prestação de Contas Ordenador de 
Despesa -  Ex-Prefeito Flávio Magdalena Bravo e do Tesoureiro – Carlos Eduardo 
da Silva Telles referente ao Exercício de 2016. 
 
 
 
 
Art.2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
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